
Esrrdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE
FUNDO MUNICIPAL DO TRÁBALIIO E PROMOÇÃO SOCIÂL

coN'I'R.ATO N" 20230298

Pelo presente instrumenlo de Contrâto, de um lado o Município de SOURE, através do(a) FUNDO MTJNICIPAL DO

TRABALHO E PROMOÇÀO SOC|AL, CNPJ-MF, N' 13.835.288/0001-66, dcnominado daqui por diantc dc

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CLARA ZINDA DA SILVA LOBATO' SEC.MUN.DE
TRAB.E PROMOÇÃO SOCIAL, portador do CPF n' 819.699.612-87, residente na RUA 4,FAZENDA AIQUE, SN,
e do outro lado MARIETE GOMES DA SILVA RODRIGUES, CPF 015.137.271-33, com sede na ET

PESQUEIRO, S,N, ESQUINA C/ 5 RUA, BOM FUTURO, Soure-PA, CEP 6887G000, de agora em diante

denominada CONTRATADA(O), neste ato repÍesentado pelo(a) Sía). MARIETE GOMES DA SILVA
RODRIGUES, residente na ET PESQUEIRO, S/N, ESQUINA C/ 5 RUA, BOM F UTURO, Sourc-PA, CEP ó887G

\)0, portador do(a) CPF 015.137.271-33, têm justo e contrâtado o seguinte:

CLÁUSULA PRINTEIR{. DO OBJETO CONTRATUAL

I.I . CRTDENCIAMENTO DE MONITORES PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS, CURSOS

LIVRES E AFINS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MLINICIPAL DE TRABALHO E

PROMOÇÀO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SOURE/PA

8,00
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CLÁUsULA SEGUNDA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamcnta-se no ârt.25, caput da Lei n" 8.666/93, dc 2l dejunho de 1993, c suas postcriorcs

alterações.

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DACLÁUSULA TERCEIRA
'- CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrâto de acordo com as condiçôes e prazos estabelecidas neste termo contratuali

3.2. Assumir a responsabilidadc por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros. quando no desempeúo de suas atividades profissionais. objeto deste contÍato;

3.3. Encaminhar para o Scror Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOçÃO SOCIAL

as notas de empeúos e respectivas notas fiscais/fatuÍas concemsltes ao objelo contràtuali

3.4- Assumir integralmenlc a rcsponsabilidade por todo o ônus dccorente da execução deste contrato, cspecialmentc

com relaçâo aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a cxecução do contÍato, cm compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.
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GOVERNO MUNICIPAL Df, SOURE
FI.INDO VU\ICIPAL DO TRABÂLHO E PROMOÇÁO SOCIÂL

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçõcs dccorrentes do Tcrmo Contratual, consoante estabclccc a Lci n" 8.666/93 c suas altcraçõcs posteriorcs;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrarual:

\-4.3. Comunicar à Contratadâ toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contÍatual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais,/Faturas devidâmente atcstadas pelo Sctor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em l2 de Maio dc 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro de
2023, podendo ser prorrogado de aoordo com a lei.

6.1 - Constituem motivo para a rcscisão contratual os constantcs dos ârtigos 77.78 c 79 da Lei n" 8.666/93, c podenâ

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis. mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES

7. l. Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidadcs:

- Advertência;
- Multal
- Suspensão temponária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contrataÍ com o mesmo, por pÍazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarcm os

motivos da punição, ou até que scja promovida a reabilitação, perânte a pÍópria autoridade que aplicou penalidade;
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3.6. Providenciar a imcdiata correção das deficiências e ou irrcgularidades apontadas pcla Contratantci

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite Íixado no § l',doart.65,da
Lci n' 8.óó6193 e suas altcraçôes posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃo
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GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE
FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIÀL

7.2. A multa prevista acima sefti a seguinte:

- Até l0% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contÍatuâis;

7.3- As sanções previstâs nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicarta deverá ser recolhida como renda par a o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contaÍ dâ data da notificaçào, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontáJa das faturas por ocasião do

pagamento, se julgar convenicntc;

7.5. O pagamento da multa não eximiniL a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

enalidade:

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito. de qualquer anormalidade constatada

durantc a prestaçào dos scrviços, para adoção das providências cabívcisl

7.7. As penalidades somente serâo relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justiÍicadas só serâo

aceitas por cscrito, fundamentadas em fatos reais c facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do

CONTRATANTE, e dcsde quc formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data cm quc foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO YALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R§ 3.200,00 (três mil, duzentos reais), a ser pago no prazo de até rinta
dias, contado a partir da data final do pcúodo de adimplcmcnto daobrigâção, na proporção dos serviços cfetivamente
presrados no periodo respectivo, segundo as autorizaçôes expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO
E PROMOÇÀO SOCIAL e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atêstâdas pelo

setor competentc, obscrvadas a condiçõcs da proposta adjudicada c da órdcm de serviço cmitida.

Panlgrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atÍibuível à Contratada,

r.-zaplicar-se-á o Índice do IPCA. a título dc compensaçâo Íinanceira, que scrá o produto resultantc da multiplicaçào dessc

indice do dia anterior ao pagamenlo pelo número de dias em aúaso. repetindo.se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIÀ

9.1 - As despesas confratuais correrão por conta da vcrba do orçamcnto do(a) CONTRATANTE, na dotaçào

orçamenúria Exercício 2023 Atividade 1001.Ott1220001.2.052 Manuterção da Secretaria Municipal de Assistencia

Social , Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisic4 Subelemento 3.3.90.36.99, no

valor de R$ 3.200,00, ficando o saldo pcrtinente aos dcmais cxercbios a scr empcnhado oportunamentc, à conta dos

respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMÁ . DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
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GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE
FUNDO MUNICIPAL DO TRÂBALHO E PROMOÇÃO SOCIAL

l0.l - O presente contrato podeú ser alterado, nos casos pÍevistos no artigo 65 da Lei n." 8.666/93, desde que haja

intcresse da Administração do CONTRATANTE, com a aprescntação dasdevidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

I l.l - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei n" 8.666, de 2l de juúo
de 1993 e suas posteriores altcrações, c, cm casos omissos, aos pÍ€ceitos dc dircito público, teoria geral de contratos c

disposições de direito privado.

I 1.2 - Fica cleito o Foro da cidade dc SOURE, como o único capaz dc dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, ca§o

não sejam dirimidas amigavelmente.

' 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajusBdo e contÍatado, é lawado o presentc teÍrno,
l+m 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas

testemuúas abâixo.

SOURE PA, 12 de Maio de 2023

FUNDO MUN|C|PAL DE ASS|STENC|A H?^:lfiH:?ffiffijj:I'Xitr;ffi.:,-.*.,.--***
SOCIAL: l 38352880o0166 X,:*]'Jfr*-.," ,,

FLNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL
CNPJ(MF) I 3.E35.288/000 l-66

CONTRATANTE

Nrco*lÚ üo'.vr dÍ, âL\,,o-
MARTETE COMES DA SILVA RODRIGUES

cPF 015.137.271-33
CONTRATADO(A)

Fls _
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Testemunhas:

2.


